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PORTARIA Nº 1.298, DE 25 DE JUNHO DE 2012 

  

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão - TCG, e publica os Termos 

de Limites Financeiros Globais - TLFG de três Municípios do Estado de Alagoas, treze 

Municípios do Estado de Minas Gerais, oito Municípios do Estado de Pernambuco, dois 

Municípios do Estado do Rio de Janeiro e dois Municípios do Estado do Rio Grande do 

Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite. 

  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o preconizado nas Portarias nºs 399/GM/MS, de 22 de fevereiro 

de 2006, nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006, nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 

2007, e nº 372/GM/MS, de 16 de fevereiro de 2007; 

Considerando a Resolução CIB - AL nº 27, de 9 de janeiro de 2012, da 

Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas; 

Considerando a Resolução CIB - MG nº 377, de 20 de setembro de 2007, da 

Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Minas Gerais; 

Considerando a Resolução CIB - PE nº 1.863, de 26 de março de 2012, da 

Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco; 

Considerando a Deliberação CIB - RJ nº 1.682, de 12 de abril de 2012, da 

Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio de Janeiro; 

Considerando a Resolução CIB - RS nº 61, de 2 de março de 2012, da Comissão 

Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul; e 

Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião 

realizada em 26 de abril de 2012, resolve: 

  

Art. 1º Ficam homologados os Termos de Compromisso de Gestão de três 

Municípios do Estado de Alagoas, treze Municípios do Estado de Minas Gerais, oito 

Municípios do Estado de Pernambuco, dois Municípios do Estado do Rio de Janeiro e 

dois Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão 

Intergestores Tripartite. 



  

Art. 2º Ficam publicados, conforme constante nos anexos a esta Portaria, os 

Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos nos arts. 

1º e 2º desta Portaria. 

§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores 

mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme 

autorizações das áreas técnicas do Ministério da Saúde e Portarias pertinentes; 

§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, anexos, 

poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério 

da Saúde e pactuações das comissões intergestores; 

§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do 

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de 

Trabalho: 

I - 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família; 

II - 10.301.2015.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo; 

III - 10.301.2015.6188 - Coordenação Nacional da Política de Saúde do 

Trabalhador; 

IV - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em 

Média e Alta Complexidade; 

V - 10.302.2015.8730 - Ampliação da Resolutividade da Saúde na Atenção 

Básica e Especializada; 

VI - 10.302.2015.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e 

Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras 

Doenças Sexualmente Transmissíveis; 

VII - 10.303.2015.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos 

Estratégicos na Atenção Básica em Saúde; 

VIII - 10.303.2015.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos 

para Programas de Saúde Estratégicos; 

IX - 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição de 

Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; 

X - 10.304.2015.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária; 

XI - 10.304.2015.8719 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, 

Tecidos, Células e Órgãos Humanos; 

XII - 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e 



Municípios para Vigilância em Saúde. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

  

ANEXO I 

  

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 03 MUNICÍPIOS DO 

ESTADO DE ALAGOAS. 

  

      
ATENÇÃO 

BÁSICA 

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚ- DE 
      

IBGE Município 
Origem do 

 Recur- so 

Comp. 

Fixo 

Comp

. Va- 

riável 

População 

Própria 

Populaç

ão 

Referenc

ia- da 

Outros 

recur- sos, 

ajustes e 

incentivos 

Total PPI 

As- 

sistência 

Recurso 

Transferid

o ao FES 

Rec 

retido

s p/ 

 FNS 

p/ 

pgto 

direto 

a 

prest 

Rec 

aloc 

em 

outra

s UF 

Total 

MAC 

aloca

- do 

no 

FMS 

Comp 

bási- co 

Comp. 

bási- co 

repassad

o ao 

FES 

Comp

. Es- 

tra-

tégico 

Comp. 

Excep- 

cional 

Vig. Epi- 

dem. e 

Am- 

biental 

Vigilânc
ia 

Sanitária 

Bloco 
de 

Gestã

o 

T TAL   

27035

0 
Jacuípe FED 

160.931,

04 

373.4

00,00 
41.455,45 0,00 7.306,39 48.761,84 48.761,84 0,00 0,00 0,00 35.929,56 0,00 0,00 0,00 

24.292,8

6 
0,00 0,00 594.553,46   

    EST 
84.000,0

0 
0,00 0,00 0,00 88.328,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13.103,7

0 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97.103,70   

    MUN 
1.231.75

2,52 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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2 
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Total 
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3,56 
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00,00 
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0 
0,00 0,00 0,00 88.486,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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14.439,1

8 
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8 
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8 
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8 
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0,00 0,00 

11.443.560,

56 
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AL 
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L 
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Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos 

federais: janeiro de 2012 para o Bloco MAC Assistência e janeiro de 2012 para os 

demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 10/04/2012). 

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos 

estaduais: dados a partir do mês de dezembro de 2010. 

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos 

municipais: Dados conforme informações SIOPS para o município de Japaratinga 

SIOPS 2006 com 15,01% ,e SIOPS 2010 para Jacuípe com 15,55% e Piranhas com 

15,43% 

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio. Os 

incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de 

 regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria Nº 204/GM, de 29 de janeiro de 

2007. 

O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada 

FMS.  

  

ANEXOS 

  

  

 

http://brasilsus.com.br/legislacoes/gm/336-204?q=
http://brasilsus.com.br/legislacoes/gm/336-204?q=
http://www.brasilsus.com.br/images/stories/anexoportaria/anexo1298gm12.pdf

